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A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ao ocupante do cargo de Diretor Admi 

nistrativo da câmara Municipal, além dos vencimentos e d~mais vanta 

gens, será concedida a gratificação de função de que trata o artigo 

92 da Lei 1565, de 01 de setembro de 1970. 
.. 

Artigo a2 - Para fazer face as despesas oriundas 

da execução desta lei, fica transferida, parcialmente, na importân

cia de Cr$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta cruzeiros)ave~ 

ba codificada sob número 1101-1 3111.00, para o item 10 da mesma ru 

brica. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

de abril de 1971. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos,29 
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sérgio Sobral de oJ(iveira 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi

nistração da Prefeitura da Estância de são José dos Campos aos vin 

te e nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e setenta 

e um. 
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